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Lei nº 044/92

DISPÕE SOBRE DOAÇÃO DE IMÓVEL AO INDEA - MT DE DIAMANTINO.

O ENGº WILSON FALCÃO MOREIRA DA SILVA, Prefeito Municipal, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

Faço saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal de Diamantino - MT, autorizado a doar por Título Definitivo sob condição Resolutiva, sem ônus, ao INDEA - MT de Diamantino, o imóvel localizado na Rua 18 de setembro, nº 99, centro, desta cidade e Município de Diamantino - MT.

Art. 2º - A presente doação ‚ feita sob condição resolutiva, ficando ciente o donatário, de que extinguindo o órgão nesta cidade o imóvel ora doado reverterá ao doador, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial ou ato oficial com o cancelamento do registro de Imóvel, na forma do artigo 250, inciso III da Lei, 6.015 de 31/12/73, sem nenhum ônus para o doador.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino, 04 de dezembro de 1.992

WILSON FALCÃO MOREIRA DA SILVA

Prefeito Municipal
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